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TERMO DE REFERENCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00007.20250613 10002-46

I. DAS CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
I . L CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS
FT]NERARIOS, EM TODO TERRITORIO NACIONAL. COM FORNECIMENTO I)E.
TRANSLADO POR VIA TERRXSTRE OU AÉREO, DO LOCAL DO ÓBITO ATE O LOCAL
INDICADO PELA CONTRATANTE, PARA O ATENDIMENTO DOS MTJNÍCIPES EI\,Í
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL" POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
ASSISTENCIA socIAL Do MUNICÍpIo DE cRA'tEús/cE.. contbrme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

tTEivl DESCRTçÃO QTD UNI} V. LiNIT !.. .t{t} At.
TRANSLADO DE CORPO

l A RODOVIÁRIO pOR 15000.0 QUILôMETRO 8,91 t33.650.00
DISTÂNCIA.

TRANSLADO DE CORPO VIA RODOVIÁRIO POR DISTÁNCIA.O SERVIÇO ABRANGE O TRANSPORTE
DESDE O ENDEREÇO DE ORIGEM (LOCAL DO FALECIMENTO) ATÉ O ENDEREÇO DE DESTINO
(LOCAL DE ENTREGA),INCLUSIVE O DESEMBARAÇO ALFANDEGÁRIO NOS PORTOS E/OU
AEROPORTOS DE ORIGEM E DESTINO, SE FOR O CASO.

TRANSLADO DE CORPO
2 VIA AÉREO (VOO 2300.0 QUILOGRAMA i37.68 316.664.00

COM ERCIAL )

"TRANSLADO DE CÔRPO VIA AÉREO (VOO COMERCIAL). POR PESO.O SERVIÇO ABRANGE O
TRANSPORTE DESDE O ENDEREÇO DE OzuGEM ATÉ O ENDEREÇO DE DESTINO (LOCAL DE
ENTREGA), INCLUSIVE O DESEMBARAÇO ALFANDEGÁRIO NOS PORTOS E/OU AEROPORTOS DE
ORIGEM E DESTINO, SE FOR O CASO. "

1 .2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3. o prazo de vigência da contratação é até 3l de Dezembro ile 2026, na'forma do artigo 105
da Lei n' 14.i33. de 2021.
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇAO
1.1. A contrataçào dos serviços funerários, com fornecimento de umas lunerárias e serr,.iço de
translado. é imperativa para a manutenção do Programa Beneficios Eventuais gerido pela
Secretaria da Assistência Social do Município de Crateús - CE. Esses serviços são essànciais para
garantir que as famílias em situação de r,ulnerabilidade social, especificamente aquelas que passam
pelo luto da perda de um ente querido. recebam assistência digna e imediata

Sob a ótica do interesse público, a prestação de serviços funeriirios de qualidade visa não apenas
atender a uma necessidade emergencial das famílias assistidas, mas tambem assegurar o reipeito
as tradições culturais e religiosas locais, proporcionando um apoio humanizado nos momentos
mais delicados. A continuidade do Programa BeneÍicios Eventuais é essencial para fbrtalecer a
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política de assistência social no município, garantindo que neúuma família seja desamparada em
tempos de necessidade crítica.

A presente contratação atende, portanto, ao compromisso da Administração pública de promover
a dignidade dos cidadãos. aliúando-se aos princípios da legalidade, implssoalidade. màralidade.
publicidade, eficiência e interesse público, conforme estabeiecido na rii u.liltzozt.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
vrDA DO OBJETO E DA ESPECTFTCAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos
Estudos Técnicos Preliminares. apêndice deste Termo de Referência.

.1. Dos REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A descrição do§ requisitos da contratação deve ser fundamentada de forma a atender as
necessidades identificadas de maneira eficiente e sustentável. garantindo o interesse público e
promovendo práticas que respeitem as regulamentações específicas e os padrões de qualidade e
desempeúo exigidos.
. Requisitos Gerais:

o Fornecimento de serviços funerários que atendam aos padrões de dignidade e respeito
exigidos. especialmente em situações de rulnerabilidade social.

oDisponibilidade para atendimento inintemrpto, cobrindo o dia e noite durante todos os dias
da semana-

. Requisitos Legais:

oconformidade com a Lei 14.13312021,, assegurando observância aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

oRespeito às normas sanitiírias e regulamentações locais referentes a serviços funerários.

. Requisitos da Contratação:

oFomecimento de umas funeriárias em diversos tamaúos, atendendo diferentes
necessidades, com especificações claras de material e acabamento.

oRealização do sen'iço de translado com cobertura de 10km, adaptando-se às condições
geográficas locais.

o Capacitação de profissionais para um atendimento humanizado, respeitando diferentes
credos religiosos e tradições culturais da região de Crateús, CE.

4[
{

Os requisitos elencados são essenciais para garantir uma contratação que atenda eficientemente à
necessidade delineada pelo Município de Crateús, respeitando as especihcidades locais e
assegurando a competitividade justa no processo licitatório. Evitamos próposições de requisitos
irrelevantes ou excessivamente detalhados, que poderiam limitar a amplá participaçao no certame.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONtnaruat
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5.1. O prazo de execução dos serviços será 31 de Dezembro de 2026, contado da emissão da

assinatura do contrato.

5.2. Caso não seja possível a execução dos serviços no pÍazo avençado, o contratado deverá

comunicar as razóes respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que o pleito

de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e

força maior.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as norÍnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n" 14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato. o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (§5"do art- 1 15 da Lei n" 14.133, de 2021).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contlatado devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar Íepresentante do contratado para adoção de

providências que dev4m ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equit'alente. o órgão ou entidade

convocará o representante do contratado para rermião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do

contratado. quando houver, do mótodo de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis. dentre

outros.

6.6. A execução do contÍato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato.

ou pelos respectivos substitutos (caput do art. I l7 da Lei no i4.133, de 2021)-

6.7. O fiscal técnico do contÍato acompanhará a execução do contrato. para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identifiçada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do confuato, determinando prazo para a correçào:

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informani ao gesÍor do contato, em tempo hábil- a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, paÍa que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas. o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato
(inciso V do art.22 do Decreto no 11.246, de 2022).

6.7.5. O hscal técnico do contraÍo comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogaçào

contratual.
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6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçses de habilitaçào da
contratada, acomparhará o empeúo, o pagamento, as garantias. as glosai e a formalização de
apostilarmento e termos aditivos. solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes.
caso necessiirio.

6.8.1. Caso ocorraln descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuaÍá tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaçâo
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento .do
contrato, a exemplo-da ordem de serviço, do registro àe ocorrências, dasâterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da adminiótração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
L-ontratada, para fins de empenho de despesa e pagÍlmento, e anotará os problemas que obstem o
ÍIuxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompaúará os registros realizados pelo5 fiscais do contrato.
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. informando"
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumpiimento de obrigaçôes assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempeúo na execução contratual, baieâdo nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

. . .6-9.1. o. gestor do_.contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que tÍata o art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021. ou peló agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.
6.10. o fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato. em tempo hábil. o
término do contrato sob sua responsabilidade. com vistas à tempestiva renovaçào ou pionogação
contratual.

6.11 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informaçôe5 sobre a consecuçào
dos objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumríLria, no ato da entrega. j untamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. pelo(ay resfonsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para eféito de poierioi verificação de sua
conformidade com as-especificações constantes neste Termo de Reierência . .ru propá.tu.
7.2. os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. quando em desacordo com as
especificações constântes neste Termo de Referência 

" 
,u propo.t4 devendo ser substituídos no

prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratadó. às suas custas. sem prej uizo da
aplicação das penalidades.
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7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias. a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado. de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exi gências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dirhensão. qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do aÍ. 143 da Lei n' 14.1 33, de 2021 , comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagÍrmento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota flscal ou instrumento de cobÍança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa. não será computado para os fins do recebimento

definitivo.
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solide2 e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual periodo.

7.8.1. O prazo de que tÍata o item anterior será reduzido à metade. mantendo-se a

possibitidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14. 1 33, de 2021 -

7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributiírias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. ou

circturstância que impeça a liquidação da despesa, estâ ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante;

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidadc Íjscal, constatada por meio de consulta junto ao

cadastro de fomecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema. mediante

consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133,

de 2021.
7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fomecedores ou no registro

cadastral unificado disponivel no PoÍtal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) verificar a r-nanutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de contÍataÍ com o Poder Público. bem como ocorrências

impeditivas indiretas.

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no Íegisto cadastral unificado
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de inegularidade do

contratado. será providenciada sua notificação. por escrito. para que, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual peíodo, a critério do contratante.

7.14. Não havendo rcgulanzaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimehto de seus créditos.

7.15. Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o

cadastro de fomecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP).

7.17. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal no 14.133 de l' de abril de 2021- o

pagamento será efetuado no pÍtvo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação

da despesa.

7.18. No caso de ahaso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento aÍé a data de sua efetiva realização.

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção

monetária.

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária. para crédito'em bzurco. agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

7.20. Seú considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria

para pagamento.

7.21 . Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributríria prevista na legislação aplicável.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver.

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

7 .22. O cottrataÃo relularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributríria quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de compror ação-

por meio de documento oficial. de que faz jus ao tÍatamento tributiírio favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

7.23.4 antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de

recursos ou se Íepresentar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do

serviço" conforme determina o § 1'do art. 145 da lei Federal no 14.133121. '

8. DA FORMA E CRrTÉRrOS DE SELEÇÂO DO FORNECEDOR
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Habilitação Jurídica

8.3. Empresario individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https ://wvu*'. gov.br/eppresas-e-negociosipt-briempreendedor;

8.5. Sociedade empresáLria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo. estatuto

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores:

8.6. Sociedade empresária estrangeiÍa: portaria de autorização de funcionamento no Brasil.

publicada no Di:irio Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaÍiva onde

ie localizar a filial, agênci4 sucursal ou estabelecimento, a qual será considcrada como sua sede.

conforme Instrução Normativa DRELME no 77 , de 18 de março de 2020.

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acomparüada de documento comprobatódo de seus administradores:

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutir,o

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente. no Registro

civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social. com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'5.764. de 16 de

dezembro 1971.

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

8.11. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente, e CPF do representante legal da

licitante.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

88.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação de certidào

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazerrda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributri,rios federais e à Dívida
Ativa 6a União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Sociat.

nos rernos da Portaria Conjunta n' 1.751. de 02 de outubro de 20i4. do Secretário da Receita

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.1. O fomecedor será selecionado por meio da rcalização de procedimento de licitaçâo. na

modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor
Preço
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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8.15. prova de inexisrência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VI[-A
dà Consolidaçao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943:

8.i6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do

fomecedor. pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual:

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

tbmecedor, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

g.1g. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso ll do art.

69 da Lei n" t4.133, de 2021); Na hipótese de o documento não conter expressamente o prazo de

validade o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de

sua emissão.

8.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.19.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superioies

a I (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Aüvo circulante + Realizável a Longo Pruzo) + (Passivo Circulante +

Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG): (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não Circulante): e

III - Liquidez Conente (LC): (Ativo Circulante) -- (Passivo Circulante)';

8.19.2. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão- atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábêis pelo balanço de

abertuÍa.
g.19.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.19.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.20. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)' será exigido para fins.de

huúilitaçao capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total

estimado da contratação.

8.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências dá mbilitaçao e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n" 14.133, de202l,art.65, §1).
8.22. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis limitar-ie-ão ao último exercício no caso de a pessoa juridica ter sido constituída há

menos de 2 (dois) anos (§ 6'do art. 69 da Lei no 14.133' de 2021)'

8.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da rirea contábil. apresentada pelo licitante.

8.24. Os Micro Empreendedores Individuais MEIS, deverão apresentar o DANSIMEI dos dois

últimos exercícios sociais.

Qualifrcação Econômico-Financeira

Êua §aleria §entil Cardoso, zo - CentÍo, 63.7o0-00o



§c#us

le,Hgl

8.25. Comprovação de aptidão para execução dos serviços similares de complexidade tecnológica

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente'

poi m"io da apàsentação de certidões ou atestados, por pessoÍ§ juridicas de direito público ou

privado.

8.26. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial

do fomecedor.

8.27. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade

dos atestados, apreÁentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu

suporte à contr;Ação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto

contratado, dentre outros documentos.

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no orçamento, na(s) dotaçâo(ções) 0702.08.244.0137 .2.026 - GESTAO DE

BENEFICIOS EVENTUAIS - BE, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903203 - Material, Bem ou

Serviço para Distribuição Gratuita:

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

IO. DA PARTICIPAçÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO

10.1. Tendo em vista que, é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha

da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio. com as devidas

justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei Federal n' 14.13312021, att.

i8, inciso IX e, ainda, o entendimento do Acórdão TCU n' 1316/2010. que atribui à Administração

a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, fica vedada a

participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, sendo que, neste caso o objeto a ser

iicitado não envolve questões de alta complexidade técnica. ao ponto de liaver necessidade de

parcelamento do objeto, através da união de esforços'

CRATEÚS/CE, 18 DE DEZEMBRO DE 2025
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